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Assim, em execução do Decreto -Lei n.º 29/2011, de 
28 de fevereiro, o Governo elaborou o programa do pro-
cedimento e o caderno de encargos tipo dos procedimentos 
de seleção das empresas de serviços energéticos, os quais 
foram objeto de consulta pública, devendo o caderno de 
encargos tipo ser oportunamente aprovado por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da economia, nos termos do n.º 5 do artigo 13.º 
do referido Decreto -Lei n.º 29/2011, de 28 de fevereiro. Por 
se tratar de uma realidade nova, cuja implementação exige 
a realização de procedimentos concorrenciais atípicos e 
com várias especificidades técnicas, é imperioso que as 
entidades da Administração Pública estejam devidamente 
preparadas para celebrar e executar os referidos contratos 
de gestão de eficiência energética.

Deste modo, importa assegurar uma colaboração ade-
quada para a implementação e execução do ECO -AP entre 
os diversos serviços e respetivos ministérios, enquanto 
entidades adjudicantes, bem como uma coordenação efe-
tiva da respetiva implementação, a assumir pelo Ministé-
rio da Economia e do Emprego, em concretização do n.º 3 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2011, de 
12 de janeiro. Acresce que, pelo menos numa fase inicial, 
os procedimentos tendentes à celebração de contratos de 
gestão de eficiência energética devem ser lançados de 
forma articulada, com vista a ser alcançado um maior 
benefício para o Estado através da criação de economias 
de escala.

Neste enquadramento, considera -se decisivo fazer an-
teceder o lançamento dos procedimentos pré -contratuais 
tendentes à celebração de contratos de gestão de eficiência 
energética da celebração de um acordo de implementação 
do ECO -AP, com a natureza de contrato interadministra-
tivo, cuja minuta é elaborada pelo membro do Governo 
responsável pela área da energia e submetida a parecer 
prévio vinculativo do membro do Governo responsável 
pela área das finanças, ao qual aderem as entidades adju-
dicantes que forem sendo sucessivamente incluídas neste 
programa, e no qual se definem as margens de afastamento 
de cada entidade adjudicante relativamente ao caderno de 
encargos tipo, com vista a ser criada a desejada homoge-
neidade contratual e uma possibilidade válida de acompa-
nhamento técnico da evolução dos vários procedimentos 
pré -contratuais.

Com vista à obtenção dos volumes de poupança míni-
mos que possibilitem a criação de economias de escala 
em cada procedimento pré -contratual e à maximização 
da respetiva coerência técnica, importa também que se-
jam constituídos agrupamentos de entidades adjudicantes 
com necessidades semelhantes dentro de cada ministério, 
sem prejuízo da celebração de um contrato de gestão de 
efi ciência energética para cada edifício ou equipamento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar que, no quadro das suas atribuições e 

competências e considerando os objetivos de eficiência 
energética fixados nas Grandes Opções do Plano para 
2012 -2015, aprovadas pela Lei n.º 64 -A/2011, de 30 de 
dezembro, o membro do Governo responsável pela área da 
energia identifique, junto de cada ministério, os edifícios e 
equipamentos com maior potencial para a implementação 
de medidas de melhoria de eficiência energética, a adotar 
no quadro dos contratos de desempenho energético que 
revistam a natureza de contratos de gestão de eficiência 

energética, previstos no Decreto -Lei n.º 29/2011, de 28 de 
fevereiro.

2 — Determinar que, com base no levantamento rea-
lizado ao abrigo do número anterior, cada ministério se-
lecione as entidades sob sua tutela que devem ser consi-
deradas entidades adjudicantes e o comunique ao membro 
do Governo responsável pela área da energia.

3 — Fazer anteceder o lançamento dos procedimentos 
pré -contratuais tendentes à celebração de contratos de 
gestão de eficiência energética da celebração de um acordo 
de implementação do Programa de Eficiência Energética 
na Administração Pública — ECO.AP entre os ministé-
rios envolvidos, a promover e coordenar pelo membro do 
Governo responsável pela área da energia, que elabora 
a respetiva minuta, bem como o modelo do contrato de 
gestão de eficiência energética, a submeter a parecer prévio 
vinculativo do membro do Governo responsável pela área 
das finanças, a emitir nos 30 dias seguintes à receção do 
mesmo.

4 — Determinar que as entidades adjudicantes que fo-
rem sendo sucessivamente incluídas no Programa ECO.AP 
pelo membro do Governo responsável pela área da energia 
devem aderir ao acordo de implementação previsto no 
número anterior, através de aditamento ao mesmo.

5 — Determinar que a constituição dos agrupamentos 
de entidades adjudicantes, sua composição e respetivos 
edifícios e equipamentos constem de despacho do mem-
bro do Governo responsável pela área da energia e do 
membro do Governo com a tutela das referidas entidades 
adjudicantes.

6 — Determinar que cada agrupamento de entidades 
adjudicantes seja responsável pelo lançamento de um 
procedimento de contratação respeitante aos contratos 
de gestão de eficiência energética a celebrar para cada 
um dos respetivos edifícios e equipamentos, ao abrigo do 
Decreto -Lei n.º 29/2011, de 28 de fevereiro.

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 68/2012
O Programa Escolhas foi criado pela Resolução do Con-

selho de Ministros n.º 4/2001, de 9 de janeiro, e, posterior-
mente, renovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 60/2004, de 30 de abril, pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 80/2006, de 26 de junho, e pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 63/2009, de 23 de julho.

Pensado com a função de promover a inclusão social de 
crianças e jovens provenientes de contextos socioeconó-
micos mais vulneráveis, particularmente dos descendentes 
de imigrantes e minorias étnicas, o Programa Escolhas tem 
como objetivos principais a igualdade de oportunidades e 
o reforço da coesão social.

A renovação introduzida na 2.ª Geração do Programa, 
que se mantém até à presente data naquilo que foram as 
principais alterações introduzidas, estruturou o Programa 
Escolhas como uma política pública de extraordinário 
alcance.

Ao longo da sua existência, o Programa Escolhas tem-
-se destacado pela sua capacidade de ser eficaz nos seus 
objetivos e eficiente na utilização dos recursos que lhe são 
atribuídos para sua gestão. Foi possível multiplicar suces-
sivamente o número de participantes em cada geração do 
programa e reduzir os custos por participante, alcançando 
taxas de sucesso escolar progressivamente altas.
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O reconhecimento internacional extremamente positivo 
de que o Programa Escolhas tem sido alvo, sendo apontado 
como uma boa prática no âmbito da integração de imigran-
tes mas também no âmbito das políticas mais abrangentes 
de prevenção da delinquência e do crime, põe igualmente 
a manifesto o enorme valor social do Programa.

Num momento em que é inevitável que se façam al-
guns ajustamentos nas políticas públicas em função das 
dificuldades que o país atravessa, a narrativa de sucesso 
e de boa gestão que o Programa Escolhas representa e a 
importância dos seus objetivos para a nossa sociedade, 
justificam plenamente que se renove o Programa Escolhas 
por mais um triénio.

O Governo desenhou a 5.ª Geração do Programa Es-
colhas numa perspetiva de que será possível fazer mais e 
melhor, ainda que com menos recursos. O envolvimento 
da sociedade civil e das empresas portuguesas nos Proje-
tos Escolhas é um importante objetivo funcional, com o 
qual se pretende promover a empregabilidade dos jovens, 
contribuindo também para os objetivos definidos no Pro-
grama Estratégico para o Empreendedorismo e a Inovação 
(+E+I), aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 54/2011, de 16 de dezembro.

Foi definida a total modularidade dos financiamentos, 
que permitirá limitar a dotação global aos projetos, dimi-
nuindo igualmente as dotações dos financiadores nacio-
nais. Reforçam -se as dotações dos fundos comunitários 
já definidos para o Programa Escolhas, conseguindo -se 
diminuir o orçamento global da 5.ª Geração em um terço, 
mas permitindo mais projetos do que na 4.ª Geração.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Proceder à renovação, para o período de 2013 a 

2015, do Programa Escolhas, criado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 4/2001, de 9 de janeiro, anterior-
mente renovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 60/2004, de 30 de abril, pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 80/2006, de 26 de junho, e pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 63/2009, de 23 de julho.

2 — O Programa Escolhas é um programa de âmbito 
nacional, que visa promover a inclusão social de crian-
ças e jovens provenientes de contextos socioeconómicos 
mais vulneráveis, particularmente dos descendentes de 
imigrantes e minorias étnicas, tendo em vista a igualdade 
de oportunidades e o reforço da coesão social.

3 — O Programa estrutura -se em cinco áreas estratégi-
cas de intervenção:

a) Inclusão escolar e educação não formal;
b) Formação profissional e empregabilidade;
c) Dinamização comunitária e cidadania;
d) Inclusão digital;
e) Empreendedorismo e capacitação.

4 — A área estratégica da inclusão escolar e educação 
não formal admite as seguintes ações:

a) Combate ao abandono escolar precoce, através do 
encaminhamento escolar de crianças e jovens para res-
postas já existentes;

b) Combate ao abandono escolar precoce, através da 
criação de novas respostas educativas;

c) Promoção do sucesso escolar, dentro ou fora da es-
cola, através do desenvolvimento de competências pes-

soais, sociais e cognitivas por via da educação formal e 
não formal;

d) Corresponsabilização dos familiares no processo de 
supervisão parental.

5 — A área estratégica da formação profissional e em-
pregabilidade inclui as seguintes ações:

a) Promoção de atividades que visem favorecer a tran-
sição para o mercado de trabalho;

b) Encaminhamento de jovens para respostas de forma-
ção profissional já existentes;

c) Criação de novas respostas de formação profissional 
para jovens;

d) Encaminhamento de jovens para o mercado de tra-
balho;

e) Promoção da responsabilidade social de empresas e 
outras entidades, através de estágios e de emprego para 
jovens.

6 — A área estratégica da dinamização comunitária e 
cidadania admite as seguintes ações:

a) Atividades lúdico -pedagógicas;
b) Atividades desportivas;
c) Atividades artísticas e culturais;
d) Visitas a organizações da comunidade;
e) Atividades que promovam a cooperação com as forças 

de segurança;
f) Atividades que visem a sensibilização para a saúde 

sexual e reprodutiva;
g) Atividades que promovam o diálogo intercultural e 

o combate ao racismo;
h) Atividades que visem o diálogo intergeracional;
i) Atividades que visem a promoção da igualdade de 

género.

7 — A área estratégica da inclusão digital visa apoiar a 
implementação das seguintes ações:

a) Atividades ocupacionais de orientação livre;
b) Atividades orientadas para o desenvolvimento de 

competências;
c) Cursos de iniciação às Tecnologias da Informação e 

da Comunicação;
d) Formação certificada em Tecnologias da Informação 

e da Comunicação;
e) Atividades de promoção do sucesso escolar e da em-

pregabilidade.

8 — A área estratégica do empreendedorismo e capaci-
tação dos jovens admite as seguintes ações:

a) Autonomização informal de projetos dos jovens, 
visando a sua gradual emancipação;

b) Apoio à criação de Associações Juvenis ou outras 
estruturas formais tendo em vista a sua sustentabilidade;

c) Voluntariado e serviço à comunidade;
d) Visitas, estágios e parcerias com organizações e em-

preendedores que possibilitem o alargar das experiências 
dos jovens;

e) Participação no Concurso Anual de Ideias para Jo-
vens, em 2014 e 2015, em condições a definir posterior-
mente pelo Programa Escolhas;

f) Atividades formativas ou outras que promovam o 
desenvolvimento de competências empreendedoras;
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g) Promoção da mobilidade juvenil e de intercâmbios 
dentro e fora do território nacional;

h) Apoio aos jovens na criação das suas iniciativas de 
emprego.

9 — São parceiros privilegiados dos projetos a financiar 
pelo Programa:

a) Câmaras Municipais e ou Juntas de Freguesia;
b) Comissões de Proteção de Crianças e Jovens;
c) Direções regionais do Instituto Português do Desporto 

e Juventude, I. P.;
d) Associações de imigrantes ou representantes das co-

munidades ciganas;
e) Associações juvenis;
f) Escolas e agrupamentos de escolas;
g) Forças e serviços de segurança;
h) Instituições particulares de solidariedade social;
i) Empresas privadas, no âmbito da concretização da 

responsabilidade social das organizações, desde que da 
parceria nenhum lucro ou proveito advenha para as em-
presas candidatas.

10 — Podem candidatar -se ao Programa outras enti-
dades públicas e privadas que evidenciem corresponder 
a uma vocação de intervenção junto dos participantes do 
Programa Escolhas e que disponham de competências 
específicas relevantes para as atividades propostas.

11 — As intervenções no âmbito do Programa 
concretizam -se através da execução de projetos, devendo 
os parceiros identificar a equipa que vai desenvolver o 
projeto, com indicação do seu coordenador e dos técnicos 
envolvidos.

12 — Os projetos têm a duração de um ano, devendo ter 
início a 1 de janeiro de 2013 e fim em 31 de dezembro de 
2013, podendo ser renovados anualmente, até ao máximo 
de duas renovações, desde que obtido parecer positivo do 
coordenador nacional do Programa Escolhas.

13 — O Programa funciona na dependência da Presi-
dência do Conselho de Ministros, cujo responsável minis-
terial determina, em regulamento a aprovar por despacho 
normativo, as condições de atribuição de apoio técnico e 
financeiro aos projetos.

14 — A coordenação nacional do Programa é da respon-
sabilidade do Alto Comissário para a Imigração e Diálogo 
Intercultural, I. P. (ACIDI, I. P.), a que se refere o n.º 4 
do artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 126 -A/2011, de 29 de 
dezembro, doravante designado coordenador nacional.

15 — Compete ao coordenador nacional, no âmbito 
do Programa:

a) Propor à tutela as orientações e medidas necessárias 
à execução do Programa;

b) Dirigir o Programa e as equipas de projeto envolvidas, 
aprovando os projetos selecionados;

c) Acompanhar e avaliar, em colaboração com as equi-
pas de projeto, a execução dos projetos;

d) Solicitar aos serviços centrais, regionais e locais 
da Administração Pública, em especial aos ministérios 
envolvidos, toda a colaboração e informação necessárias 
à prossecução dos seus objetivos;

e) Solicitar pareceres a entidades nacionais, que permi-
tam garantir um apoio científico e técnico e uma avaliação 
global da experiência;

f) Dirigir as equipas de projeto do Programa, tomando 
as decisões inerentes à gestão do pessoal e praticando 

todos os atos necessários ao seu normal funcionamento, 
nomeadamente de acordo com o disposto no artigo 7.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro.

16 — O apoio à coordenação do Programa Escolhas é 
assegurado pelo ACIDI, I. P., mediante a constituição de 
equipa de projeto para o efeito.

17 — Para além dos projetos referidos na alínea b) do 
n.º 15, o coordenador nacional do Programa Escolhas po-
derá lançar novos períodos de candidaturas no âmbito 
dos quais serão apoiados projetos de cariz experimental e 
inovador, de duração não superior a um ano, em condições 
a definir posteriormente pelo coordenador nacional do 
Programa Escolhas.

18 — O coordenador nacional tem ainda competência, 
no âmbito do Programa, para autorizar a realização de 
despesas que se mostrem necessárias ao cumprimento 
dos seus objetivos, designadamente de apoio financeiro 
às entidades nacionais cujo objeto ou ação se enquadre 
no âmbito da sua missão, de aquisição de bens e serviços, 
adjudicações de estudos e pagamentos, dentro dos limites 
que lhe estão atribuídos por lei enquanto ACIDI, I. P.

19 — O Programa é financiado:
a) Pelo Ministério da Solidariedade e da Segurança 

Social, através do Instituto de Segurança Social, I. P.;
b) Pelo Ministério da Educação e Ciência;
c) Pelo Fundo Social Europeu através do Programa 

Operacional do Potencial Humano, no âmbito do Quadro 
de Referência Estratégico Nacional.

20 — A gestão do Programa é efetuada, em termos 
orçamentais, no regime de autonomia administrativa e 
financeira sendo, para o efeito, inscrito no Orçamento do 
Estado como serviço e fundo autónomo o «ACIDI, I. P., 
Gestor do Programa Escolhas», sem prejuízo de, para 
os demais efeitos, o ACIDI, I. P., continuar a constar e a 
funcionar como serviço integrado.

21 — O Programa é acompanhado e avaliado anual-
mente por uma entidade externa, escolhida, no seguimento 
de concurso para o efeito, pelo coordenador nacional em 
função da sua aptidão técnica, sendo o resultado da ava-
liação apresentado à tutela.

22 — As receitas próprias são consignadas à realização 
de despesas do Programa durante a execução do orçamento 
do ano a que respeitam, podendo os saldos não utilizados 
transitar para o ano seguinte, nos termos do decreto -lei de 
execução orçamental anual.

23 — Os saldos apurados no final da 5.ª Geração, fei-
tos os acertos de contas com as entidades financiadas, 
serão devolvidos, na respetiva proporção, ao financiador 
previsto na alínea a) do n.º 19 e, na parte respeitante ao 
financiamento pelo Ministério da Educação e Ciência, à 
Tesouraria do Estado.

24 — Determinar que a presente resolução entra em 
vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de julho 
de 2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 69/2012
Com a celebração do acordo quadro para a aquisição 

de combustíveis rodoviários, em postos de abastecimento 
públicos e a granel (AQ -CR) pela Agência Nacional de 
Compras Públicas, E. P. E. (ANCP, E. P. E.), ora Entidade 
de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. 




